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SERTÃOZINHO SEDIA CAMPEONATOS BRASILEIROS DE
HÓQUEI INLINE A PARTIR DO DIA 02

Seleções feminina e masculina jogam no Docão. Jogos terão entrada franca

Sertãozinho  sedia  a  partir  de  quinta-feira
(02),  dois importantes eventos esportivos:
o  Campeonato  Brasileiro  Feminino  e  o
Campeonato  Brasileiro  Masculino  da
segunda divisão de Hóquei Inline. Os jogos
acontecerão no Ginásio de Esportes “Pedro
Ferreira  dos  Reis”  (Docão),  na  rua
Bartolomeu  Sala,  54,  Jardim  Athenas,  até
dia 04.

O primeiro jogo está previsto para as 10h
do  dia  02.  A  tabela  completa  de  dias  e
horários  das  partidas  está  disponível  no
Portal  do  Esporte,  no  site  da  Prefeitura
Municipal. 

Os  campeonatos  são  promovidos  pela
Confederação  Brasileira  de  Hóquei  e
Patinação  (CBHP),  com  total  apoio  da
Prefeitura Municipal.

Na torcida:

As  equipes  sertanezinas  ligadas  à
Associação  Sertanezina  de  Hockey  Inline
estarão na disputa. O time masculino conta
com  um  forte  elenco,  de  atletas  que  já
foram campeões do Campeonato Paulista e
Sertão Cup. Já o time feminino foi reforçado
para atingir a meta de ficar entre os quatro
primeiros colocados na competição.

Times de Campinas, Londrina, São Paulo e
São Bernardo já estão confirmados para o
campeonato  masculino.  Para  o  feminino
estão confirmados os  times de São Paulo,
Amparo, Contagem, São Bernardo, Londrina
e Joinville.

Jacqueline Lima 

Secretaria de Esportes e Lazer PMS 
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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Sertãozinho, 
veiculado exclusivamente na forma eletrônica, é 
uma publicação das entidades da Administração 
Direta e Indireta deste Município, sendo referidas 
entidades inteiramente responsáveis pelo conteúdo 
aqui publicado.
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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
Secretaria de Administração

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Portarias

Portarias

PORTARIA - DGP Nº 540/2.023

DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO, Prefeito Municipal de
Sertãozinho,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas  atribuições
legais.

R E S O L V E:

Art.  1º  -  RETIFICAR,  a  portaria  de  exoneração  DGP  Nº
514/2023  DE  16/10/2023  para  que  se  leia  corretamente  a
fundamentação legal. Onde se lê:

Art. 1º- EXONERAR, com fundamento no Inciso I  do Artigo
155 da Lei Complementar n.º 320 de 09 de dezembro de 2016, a
contar de 16 de outubro de 2023, a Senhora: GISLAINE MAZER,
portadora  do  RG  nº  19.165.101,  do  cargo  de  PROCURADOR
GERAL, junto à PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO.

Para que se leia:

Art. 1º- EXONERAR, com fundamento no Inciso II do Artigo
155 da Lei Complementar n.º 320 de 09 de dezembro de 2016, a
contar de 16 de outubro de 2023, a Senhora: GISLAINE MAZER,
portadora  do  RG  nº  19.165.101,  do  cargo  de  PROCURADOR
GERAL, junto à PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO.

Art. 2º- Revogam-se as disposições em contrário.

Art.  3º-  Esta  portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

Sertãozinho/SP, 30 de outubro de 2023.

DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO

Prefeito Municipal

VALDIR ZAMONER

Secretário Municipal de

Administração

ANDREI RICARDO TROVO

Diretor do Departamento de

Gestão de Pessoas

- Publicada pelo "Diário Oficial do Município".

PORTARIA DGP N° 541/2.023

DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO, Prefeito Municipal de
Sertãozinho,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas  atribuições
legais:

Considerando a Portaria DGP n° 485/2023 de 19/09/2023,
que nomeia ANA CLAUDIA RUSSONI MATEUS;

Considerando que a candidata nomeada encontra-se em gozo
de licença gestante até 11/01/2024;

Considerando que a candidata apresentou documento oficial
do órgão atual ao qual está vinculada, prorrogando sua licença
maternidade por 60 dias;

R E S O L V E:

Art. 1º- ESTENDER até 11/03/2024, o prazo para efetivação
da posse da candidata ANA CLAUDIA RUSSONI MATEUS, RG nº

45.008.883-2  SSP/SP,  nomeada  para  o  cargo  de  MÉDICO
ENDOCRINOLOGISTA,  conforme  Portaria  DGP  nº  485/2023  de
19/09/2023.

Art. 2º- Após o término da licença, o prazo para posse poderá
ser prorrogado por até 30 dias corridos, nos termos do artigo 55,
parágrafo 2º, da Lei Complementar n.º 320 de 09 de dezembro de
2016.

Art.  3º-  O prazo para início do exercício no cargo público
poderá ser prorrogado por até 10 dias úteis a contar da data da
posse do(a) candidato(a), nos termos do artigo 57, parágrafo 2º,
da Lei Complementar n.º 320 de 09 de dezembro de 2016.

Art.  4º  -  Revogam-se  as  disposições  em  contrário.  Esta
portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Sertãozinho/SP, 30 de outubro de 2023.

DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO

Prefeito Municipal

VALDIR ZAMONER

Secretário Municipal de

Administração

ANDREI RICARDO TROVO

Diretor do Departamento de

Gestão de Pessoas

- Publicada pelo "Diário Oficial do Município".

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Aditivos / Aditamentos / Supressões

Aditivos / Aditamentos / Supressões

ÓRGÃO EMITENTE: MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO

DATA: 31/10/2023

TERMO  DO  EXTRATO  DE  CONTRATO  N.º  333/2023  –
PROCESSO Nº 1.562/2023 – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 064/2023.

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO.

CONTRATADA:  TELEPONTO  TECNOLOGIA  E  AUTOMAÇÃO
LTDA.

OBJETO:  AQUISIÇÃO,  INSTALAÇÃO  E  MANUTENÇÃO
PREVENTIVA  DE  RELÓGIO  PONTO.

CAT. ECON. FUNCIONAL PROGR.

4.4.90.52.00 04.126.0039.2.374

4.4.90.52.00 10.302.0050.2.354

4.4.90.52.00 18.122.0046.2.374

4.4.90.52.00 08.244.0051.2.374

3.3.90.39.00 04.128.0039.2.374

VALOR TOTAL: R$ 60.300,00

VIGÊNCIA:  O  PRAZO  DE  VIGÊNCIA  CONTRATUAL
RELACIONADO  AO  OBJETO  DA  CONTRATAÇÃO  SERÁ  DE  12
(DOZE) MESES, CONTADOS A PARTIR DA DATA INDICADA PELA
CONTRATANTE NA AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, EXPEDIDA
PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO.

DATA DO CONTRATO: 26/10/2023

PREFEITO MUNICIPAL DE SERTÃOZINHO

WILSON FERNANDES PIRES FILHO

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 V

A
LD

IR
 G

O
N

C
A

LV
E

S
 D

A
 S

IL
V

A
 P

E
R

E
IR

A
 (

C
P

F
 *

**
18

29
48

**
) 

em
 3

1/
10

/2
02

3 
às

 1
6:

14
:0

1 
(G

M
T

 -
03

:0
0)

. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e:

 h
ttp

s:
//w

w
w

.d
io

e.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ad
or

/9
f3

2-
d5

18
-8

58
a-

ba
92



DIÁRIO OFICIAL - MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO Terça-feira, 31 de outubro de 2023 Ano V | Edição nº 948A | Página 4 de 22

Município de Sertãozinho - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

                 PREFEITURA MUNICIPAL DE SERTÃOZINHO   

DISPENSA DE CHAMAMENTO PÚBLICO – TERMO DE COLABORAÇÃO – PROTEÇÃO SOCIAL
ESPECIAL DE MÉDIA COMPLEXIDADE  

Organização da Sociedade Civil Interessada: Associação dos Deficientes Visuais de Ribeirão Preto e 
Região - ADEVIRP
Nome do Serviço: Serviço de Proteção Social Especial para Pessoas com Deficiência, Idosos(as) e 
suas Famílias no âmbito da Proteção Social Especial de Média Complexidade
Vigência: 01/01/2024 à 31/12/2024
Valor total anual: R$81.960,00

EXTRATO DA JUSTIFICATIVA

Em atendimento às disposições do Art. 32, § 1º da Lei Federal nº 13.019/2014, bem como da Resolução
CNAS  nº  21/2016,  a  Secretaria  Municipal  de  Assistência  Social  e  Cidadania,  dá  publicidade  aos
relevantes fundamentos que justificaram a dispensa de chamamento público, para as atividades voltadas
e vinculadas ao Serviço de Proteção Social Especial para Pessoas com Deficiência, Idosos(as) e suas
Famílias no âmbito da Proteção Social Especial de Média Complexidade.

A Associação dos Deficientes Visuais de Ribeirão Preto e Região - ADEVIRP, Organização da Sociedade
Civil em questão, é inscrita no CMAS – Conselho Municipal de Assistência Social de Ribeirão Preto, é
cadastrada no CNEAS – Cadastro Nacional de Entidades de Assistência Social e credenciada por meio
do Edital de Credenciamento para celebração de Termo de Colaboração, Termo de Fomento e Acordo de
Cooperação Mediante Dispensa de Chamamento Público, publicado por esta Secretaria e, portanto, é
previamente credenciada pelo Órgão Gestor da Política de Assistência Social. 

A OSC  possui  Termo  de  Colaboração  vigente  para  o  atendimento  de  até  10 (dez)  usuários  com
deficiência visual;

Considerando que, o presente Termo de Colaboração representa a manutenção das metas (usuários) já
em atendimento pela referida Organização da Sociedade Civil;

Considerando a importância da continuidade do atendimento na rede de proteção social e serviços do
território para o resultado das ações e qualidade do atendimento dos referidos usuários;

Considerando a especificidade do serviço ofertado, de acordo com o tipo de deficiência, os vínculos
estabelecidos  com  os  profissionais  e  com  o  local  de  atendimento,  bem  como  a  necessidade  de
organização das famílias para o acesso ao serviço;

Considerando a situação social, econômica e física das pessoas com deficiência visual já atendidas por
esta OSC, a decorrente dificuldade de mobilidade, a natureza do trabalho de habilitação e reabilitação
feito com cada uma delas e suas famílias (de obtenção de alguns resultados a médio e logo prazo), e
que a interrupção ou mudança no atendimento pode causar prejuízo aos usuários e regressão em alguns
avanços proporcionados pela assistência;

Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania
Rua Auad Sader, 160 – Jardim Liberdade – Sertã ozinho – SP

Fones: (16) 3945-6480 – 3945-6552 – 3942-3644
secretariadedesenvolvimentosocial@sertaozinho.sp.gov.br

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA
Secretaria de Assistência Social e Cidadania

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Dispensas

Dispensas
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                 PREFEITURA MUNICIPAL DE SERTÃOZINHO   

Afirmamos a importância da manutenção da parceria com a OSC Associação dos Deficientes Visuais de
Ribeirão  Preto  e  Região  –  ADEVIRP,  para  a  continuidade  dos  atendimentos  a  estes  usuários,
assegurando a qualidade das ações ofertadas, manutenção e prosseguimento dos resultados obtidos
com o atendimento.

Salientamos, também, que o objeto consiste na execução de serviço socioassistencial regulamentado,
ou seja, aquele cujo objetivo seja a habilitação e a reabilitação da pessoa com deficiência e de promoção
a  sua  inclusão  a  vida  comunitária,  no  enfrentamento  dos  limites  existentes  para  estes,  de  forma
articulada ou não com ações educacionais ou de saúde, em conformidade com o inciso I, § 2º do artigo
18 da Lei Federal nº 12.101, de 27 de novembro de 2009.

Por  todo  o  acima  exposto,  estão  cumpridas  as  exigências  do  art.  30,  inciso  VI  da  Lei  Federal  nº
13.019/2014, bem como as disposições específicas Resolução nº 21 de 24 de novembro de 2016, do
Conselho Nacional de Assistência Social.

Sertãozinho, 27 de outubro de 2023

________________________________________
  Symone Resende Martins Pires

Secretária Adjunta de Assistência Social e Cidadania

________________________________________
Aline Rodrigues 
Assistente Social

________________________________________
  Jaqueline Marchi Cirilo        

                                                                   Assistente Social

Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania
Rua Auad Sader, 160 – Jardim Liberdade – Sertã ozinho – SP

Fones: (16) 3945-6480 – 3945-6552 – 3942-3644
secretariadedesenvolvimentosocial@sertaozinho.sp.gov.br
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      PREFEITURA MUNICIPAL DE SERTÃOZINHO   

DISPENSA DE CHAMAMENTO PÚBLICO – TERMO DE COLABORAÇÃO – PROTEÇÃO
SOCIAL ESPECIAL DE ALTA COMPLEXIDADE

Organização da Sociedade Civil Interessada: Albergue Noturno “Octávio de Oliveira Campos”
Nome do Serviço:  Serviço de Acolhimento Institucional, na modalidade de Casa de Passagem, para o 
atendimento de adultos e famílias, no âmbito da Proteção Social Especial de Alta Complexidade.
Vigência: 01/01/2024 à 31/12/2024
Valores: Recurso Municipal:  R$ 200.330,00
               Recurso Federal: R$ 78.000,00

EXTRATO DA JUSTIFICATIVA

Em atendimento às disposições do Art. 32, § 1º da Lei Federal nº 13.019/2014, a Secretaria Municipal de

Assistência Social e Cidadania, dá publicidade aos relevantes fundamentos que justificaram a dispensa de

chamamento público, para as atividades voltadas e vinculadas ao Serviço de Acolhimento Institucional, na

modalidade de Casa de Passagem, para pessoas adultas e famílias, no âmbito da Proteção Social Especial

de Alta Complexidade. 

O Albergue  Noturno  “Octávio  de  Oliveira  Campos”,  Organização  da  Sociedade  Civil  em questão,  é

inscrito  no CMAS – Conselho Municipal  de  Assistência  Social,  é  cadastrado no CNEAS – Cadastro

Nacional de Entidades de Assistência Social e credenciado por meio do Edital de Credenciamento para

celebração de Termo de Colaboração, Termo de Fomento e Acordo de Cooperação Mediante Dispensa de

Chamamento Público, publicado por esta Secretaria e, portanto, é previamente credenciado pelo Órgão

Gestor da Política de Assistência Social.

A decisão da formalização dos Termos de Colaboração por dispensa de chamamento público se deu com

base no artigo 30,  inciso VI da Lei  nº  13.019/14,  alterada pela  Lei  nº 13.204/15, que regulamenta o

referido processo, vejamos:

Artigo 30. A Administração pública poderá dispensar a realização do Chamamento Público: 

VI – no caso de atividades voltadas ou vinculadas a serviços de educação, saúde e assistência

social, desde que executadas por organizações da sociedade civil previamente credenciadas

pelo órgão gestor da respectiva política. (Incluído pela Lei nº 13.204, de 2015)

Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania
Rua Auad Sader, 160  – Jardim Liberdade – Sertã ozinho – SP

Fones: (16) 3945-6480 – 3945-6552 – 3942-3644
secretariadedesenvolvimentosocial@sertaozinho.sp.gov.br

Aditivos / Aditamentos / Supressões
Aditivos / Aditamentos / Supressões
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Diante disso, para a execução do serviço de Acolhimento Institucional, na modalidade de Casa de

Passagem, para o atendimento de adultos e famílias, serão firmados com dispensa de chamamento público,

dois Termos de Colaboração com a organização da sociedade civil Albergue Noturno “Octávio de Oliveira

Campos”, sendo um para o repasse de Recurso Municipal, e outro para o repasse do Recurso Federal.

Ressaltamos que se trata de um serviço da assistência social, em consonância com a Resolução nº 109 de

11/11/2009  –  Tipificação  Nacional  de  Serviços  Socioassistenciais,  executado  por  uma  instituição  de

assistência  social  devidamente  credenciada  junto  ao  Órgão  Gestor  da  respectiva  política,  bem  como

inscrita no Conselho Municipal de Assistência Social e cadastrada no Cadastro Nacional de Entidades de

Assistência Social, com vasta experiência na execução desse atendimento.

Diante  dos  fatos  apontados,  justificamos  a  dispensa  de  Chamamento  Público  para  o

estabelecimento dos Termos de Colaboração com o ALBERGUE NOTURNO “OCTÁVIO DE OLIVEIRA

CAMPOS”,  nos termos da Lei 13.019/14, alterada pela Lei nº 13.204/15.

Sertãozinho, 27 de outubro de 2023

________________________________________
 Symone Resende Martins Pires

Secretária de Assistência Social e Cidadania

Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania
Rua Auad Sader, 160  – Jardim Liberdade – Sertã ozinho – SP

Fones: (16) 3945-6480 – 3945-6552 – 3942-3644
secretariadedesenvolvimentosocial@sertaozinho.sp.gov.br
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DISPENSA DE CHAMAMENTO PÚBLICO – TERMO DE COLABORAÇÃO – PROTEÇÃO SOCIAL
ESPECIAL DE MÉDIA COMPLEXIDADE

Organização da Sociedade Civil Interessada: Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais – APAE 
Sertãozinho
Nome do Serviço: Serviço de Proteção Social Especial para Pessoas com Deficiência, Idosos(as) e 
suas Famílias no âmbito da Proteção Social Especial de Média Complexidade
Vigência: 01/01/2024 à 31/12/2024
Valores: Recurso Municipal: R$25.882,00 

    Recurso Estadual: R$ 25.264,80
    Recurso Federal:  R$113.400,00

EXTRATO DA JUSTIFICATIVA

Em atendimento às disposições do Art. 32, § 1º da Lei Federal nº 13.019/2014, bem como da Resolução
CNAS  nº  21/2016,  a  Secretaria  Municipal  de  Assistência  Social  e  Cidadania,  dá  publicidade  aos
relevantes fundamentos que justificaram a dispensa de chamamento público, para as atividades voltadas
e vinculadas ao Serviço de Proteção Social Especial para Pessoas com Deficiência, Idosos(as) e suas
Famílias no âmbito da Proteção Social Especial de Média Complexidade. 

A Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais – APAE Sertãozinho, Organização da Sociedade Civil
em questão, é inscrita no CMAS – Conselho Municipal de Assistência Social, é cadastrada no CNEAS –
Cadastro  Nacional  de  Entidades  de  Assistência  Social  e  credenciada  por  meio  do  Edital  de
Credenciamento para celebração de Termo de Colaboração, Termo de Fomento e Acordo de Cooperação
Mediante Dispensa de Chamamento Público, publicado por esta Secretaria e, portanto, é previamente
credenciada pelo Órgão Gestor da Política de Assistência Social. 

A OSC possui Termos de Colaboração vigentes para o atendimento de até 232 (duzentos e trinta e dois)
usuários com deficiência intelectual e múltipla (deficiência intelectual associada a outra deficiência);

Considerando  que,  os  presentes  Termos  de  Colaboração  representam  a  manutenção  das  metas
(usuários) já em atendimento pela referida Organização da Sociedade Civil;

Considerando a importância da continuidade do atendimento na rede de proteção social e serviços do
território para o resultado das ações e qualidade do atendimento dos referidos usuários;

Considerando a especificidade do serviço ofertado, de acordo com o tipo de deficiência, os vínculos
estabelecidos  com  os  profissionais  e  com  o  local  de  atendimento,  bem  como  a  necessidade  de
organização das famílias para o acesso ao serviço;

Considerando a situação social, econômica e física das pessoas com deficiência intelectual e múltipla, já
atendidas por esta OSC, a decorrente dificuldade de mobilidade, a natureza do trabalho de habilitação e
reabilitação feito com cada uma delas e suas famílias (de obtenção de alguns resultados a médio e logo 

Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania
Rua Auad Sader, 160 – Jardim Liberdade – Sertã ozinho – SP

Fones: (16) 3945-6480 – 3945-6552 – 3942-3644
secretariadedesenvolvimentosocial@sertaozinho.sp.gov.br
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prazo), e que a interrupção ou mudança no atendimento pode causar prejuízo aos usuários e regressão
em alguns avanços proporcionados pela assistência;

Afirmamos a importância da manutenção das parcerias com a OSC Associação de Pais e Amigos dos
Excepcionais – APAE Sertãozinho para a continuidade dos atendimentos a estes usuários, assegurando
a  qualidade  das  ações  ofertadas,  manutenção  e  prosseguimento  dos  resultados  obtidos  com  o
atendimento.  Portanto,  serão  formalizados  três  Termos  de Colaboração  para  repasses  de recursos:
Municipal, Estadual e Federal.

Salientamos, também, que o objeto consiste na execução de serviço socioassistencial regulamentado,
ou seja, aquele cujo objetivo seja a habilitação e a reabilitação da pessoa com deficiência e de promoção
a  sua  inclusão  a  vida  comunitária,  no  enfrentamento  dos  limites  existentes  para  estes,  de  forma
articulada ou não com ações educacionais ou de saúde, em conformidade com o inciso I, § 2º do artigo
18 da Lei Federal nº 12.101, de 27 de novembro de 2009.

Por  todo  o  acima  exposto,  estão  cumpridas  as  exigências  do  art.  30,  inciso  VI  da  Lei  Federal  nº
13.019/2014, bem como as disposições específicas Resolução nº 21 de 24 de novembro de 2016, do
Conselho Nacional de Assistência Social.

Sertãozinho, 27 de outubro de 2023

________________________________________
 Symone Resende Martins Pires

Secretária de Assistência Social e Cidadania

________________________________________
Aline Rodrigues 

Assistente Social

________________________________________
  Jaqueline Marchi Cirilo        

                                                                     Assistente Social

Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania
Rua Auad Sader, 160 – Jardim Liberdade – Sertã ozinho – SP

Fones: (16) 3945-6480 – 3945-6552 – 3942-3644
secretariadedesenvolvimentosocial@sertaozinho.sp.gov.br
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DISPENSA DE CHAMAMENTO PÚBLICO – TERMO DE COLABORAÇÃO – PROTEÇÃO SOCIAL
ESPECIAL DE ALTA COMPLEXIDADE

Organização da Sociedade Civil Interessada: Casa Pia de São Vicente de Paulo
Nome do Serviço:  Serviço de  Acolhimento Institucional  para Pessoas  Idosas,  no âmbito da Proteção
Social Especial de Alta Complexidade. 
Vigência: 01/01/2024 à 31/12/2024
Valores: Recurso Municipal: R$966.600,00

    Recurso Estadual: R$31.759,75
    Recurso Federal: R$60.000,00

EXTRATO DA JUSTIFICATIVA

Em atendimento às disposições do Art. 32, § 1º da Lei Federal nº 13.019/2014, bem como da Resolução

CNAS nº 21/2016, a Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania, dá publicidade aos relevantes

fundamentos que justificaram a dispensa de chamamento público, para as atividades voltadas e vinculadas

ao Serviço de Acolhimento Institucional para Pessoas Idosas, no âmbito da Proteção Social Especial de

Alta Complexidade. 

A Casa Pia de São Vicente de Paulo, Organização da Sociedade Civil em questão, é inscrita no CMAS –

Conselho Municipal de Assistência Social, é cadastrada no CNEAS – Cadastro Nacional de Entidades de

Assistência Social  e credenciada por meio do Edital  de Credenciamento para celebração de Termo de

Colaboração, Termo de Fomento e Acordo de Cooperação Mediante Dispensa de Chamamento Público,

publicado por esta Secretaria e, portanto, é previamente credenciada pelo Órgão Gestor da Política de

Assistência Social e possui Termos de Colaboração vigentes para atendimento em regime de acolhimento

institucional;

Considerando que,  os  presentes  Termos de Colaboração,  que  são  firmados para  repasse  de Recursos:

Municipal, Estadual e Federal, representam a manutenção de parte das metas (usuários) já em atendimento

pela referida Organização da Sociedade Civil,

Considerando a característica do público usuário – idosos e que a descontinuidade da oferta pela entidade

apresenta danos mais  gravosos  a  integridade do usuário,  especialmente  porque viver  em uma ILPI –

Instituição de Longa Permanência para Idosos não significa apenas o morar como um espaço físico de 

Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania
Rua Auad Sader, 160 – Jardim Liberdade – Sertã ozinho – SP

Fones: (16) 3945-6480 – 3945-6552 – 3942-3644
secretariadedesenvolvimentosocial@sertaozinho.sp.gov.br
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proteção, é muito mais que um lugar de abrigo. A moradia é lugar de memória, onde são guardadas suas

histórias, lugar de integração dos pensamentos, das lembranças e dos sonhos.

ILPI (s) representam para o idoso, um lugar pessoal de (re) constituição da vida, revelando-a em suas

múltiplas dimensões.

Por todo o acima exposto, estão cumpridas as exigências do art. 30, VI da Lei Federal nº 13.019/2014, bem

como as disposições específicas da Resolução nº 21 de 24/11/16, do Conselho Nacional de Assistência

Social.

Sertãozinho, 27 de outubro de 2023

________________________________________
 Symone Resende Martins Pires

Secretária de Assistência Social e Cidadania

________________________________________
Aline Rodrigues 
Assistente Social

________________________________________
  Jaqueline Marchi Cirilo        

                                                                     Assistente Social

Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania
Rua Auad Sader, 160 – Jardim Liberdade – Sertã ozinho – SP

Fones: (16) 3945-6480 – 3945-6552 – 3942-3644
secretariadedesenvolvimentosocial@sertaozinho.sp.gov.br
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SECRETARIA DE CULTURA E TURISMO
Secretaria de Cultura e Turismo

Atos Administrativos
Atos Administrativos

Atas

Atas
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SAEMAS
SAEMAS

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Aditivos / Aditamentos / Supressões

Aditivos / Aditamentos / Supressões

ÓRGÃO EMITENTE: SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA, ESGOTO
E MEIO AMBIENTE DE SERTÃOZINHO (SAEMAS)

DATA.......................: 31/10/2023

TERMO DO EXTRATO DO CONTRATO (ADITIVO) Nº 097/2023
–  PROCESSO  Nº  177/2023  -  CONCORRÊNCIA  Nº  002/2023  -
SERVIÇOS DE ENGENHARIA

CONTRATANTE: SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA, ESGOTO E
MEIO AMBIENTE DE SERTÃOZINHO (SAEMAS).

CONTRATADA.:  MANDAGUAÍ  POÇOS  ARTESIANOS  EIRELI.  -
EPP

OBJETO.. . . . . . . . . . . . :  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA
ESPECIALIZADA  PARA  PERFURAÇÃO  DE  POÇO  TUBULAR
PROFUNDO,  LOCALIZADO  NA  RUA  PEDRO  CANESIN,  925,  NO
B A I R R O  J D .  H E L E N A ,  E M  S E R T Ã O Z I N H O  - S P ,  C O M
FORNECIMENTO DE MATERIAIS E  MÃO DE OBRA,  CONFORME
ESPECIFICAÇÕES E DETALHAMENTOS CONSTANTES DO PROJETO
BÁSICO,  PLANILHA  ORÇAMENTÁRIA,  CRONOGRAMA  FÍSICO-
FINANCEIRO, QUE ENTRE SI CELEBRAM O SERVIÇO AUTÔNOMO
DE  ÁGUA,  ESGOTO  E  MEIO  AMBIENTE  DE  SERTÃOZINHO  –
SAEMAS, E A EMPRESA MANDAGUAÍ POÇOS ARTESIANOS EIRELI.
- EPP.

VIGÊNCIA...: Início......: 04/10/2023

Término... : 03/12/2023

DATA DO CONTRATO.... : 03/10/2023

LEONÍDIO DE OLIVEIRA JÚNIOR

Superintendente

ÓRGÃO EMITENTE: SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA, ESGOTO
E MEIO AMBIENTE DE SERTÃOZINHO (SAEMAS)

DATA.......................: 31/10/2023

TERMO DO EXTRATO DO CONTRATO (ADITIVO) Nº 098/2023
– PROCESSO Nº 467/2021 – PREGÃO PRESENCIAL Nº 011/2021

CONTRATANTE: SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA, ESGOTO E
MEIO AMBIENTE DE SERTÃOZINHO (SAEMAS).

CONTRATADA.: SER RIO CONSTRUTORA LTDA.

OBJETO.............:  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  DE
ENGENHARIA MANUTENÇÃO E CONSERTO DE REDES, RAMAIS,
BOCAS DE LOBO E POÇOS DE VISITA DO SISTEMA DE DRENAGEM
DE  ÁGUAS  PLUVIAIS  EM  SERTÃOZINHO  E  CRUZ  DAS  POSSES,
CONFORME  PROJETO  BÁSICO,  MEMORIAL  DESCRITIVO  E
PLANILHA ORÇAMENTÁRIA, QUE ENTRE SI CELEBRAM O SERVIÇO
AUTÔNOMO  DE  ÁGUA,  ESGOTO  E  MEIO  AMBIENTE  DE
SERTÃOZINHO – SAEMAS, E A EMPRESA SER RIO CONSTRUTORA
LTDA.

VALOR DO CONTRATO...R$ 1.286.849,20

VIGÊNCIA...: Inicio......: 14/10/2023

Término... : 13/10/2024

DATA DO CONTRATO.... : 10/10/2023

LEONÍDIO DE OLIVEIRA JÚNIOR

Superintendente

ÓRGÃO EMITENTE: SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA, ESGOTO
E MEIO AMBIENTE DE SERTÃOZINHO (SAEMAS)

DATA.......................: 31/10/2023

TERMO  DO  EXTRATO  DO  CONTRATO  Nº  099/2023  –
PROCESSO Nº 455/2023 – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 010/2023

CONTRATANTE: SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA, ESGOTO E
MEIO AMBIENTE DE SERTÃOZINHO (SAEMAS).

CONTRATADA.:  RBK ENGENHARIA COMÉRCIO E  SERVIÇOS
LTDA.

OBJETO.. . . . . . . . . . . . :  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA CONSERTO
DAS MOTOBOMBAS SUBMERSÍVEIS (EQUIPAMENTOS PRINCIPAL
E RESERVA), PERTENCENTES A ESTAÇÃO ELEVATÓRIA DO BAIRRO
COLINA DE SÃO PEDRO, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA E
PLANILHA ORÇAMENTÁRIA, QUE ENTRE SI CELEBRAM O SERVIÇO
AUTÔNOMO  DE  ÁGUA,  ESGOTO  E  MEIO  AMBIENTE  DE
SERTÃOZINHO  –  SAEMAS,  E  A  EMPRESA  RBK  ENGENHARIA
COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA.

VALOR DO CONTRATO...R$ 32.000,00

FICHA CAT. ECON. FUNCIONAL PROGR.

31 3.3.90.39.00 17.512.0057.2.402

33 3.3.90.39.00 17.512.0057.2.402

42 3.3.90.30.00 17.512.0057.2.403

VIGÊNCIA...: Início......: 30/10/2023

Término... : 29/12/2023

DATA DO CONTRATO.... : 23/10/2023

LEONÍDIO DE OLIVEIRA JÚNIOR

Superintendente

...........................................................................................................

ASSUNTO: PROCESSO Nº 177/2023 - CONCORRÊNCIA Nº
002/2023 - SERVIÇOS DE ENGENHARIA

Objeto  do  contrato:  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA
ESPECIALIZADA  PARA  PERFURAÇÃO  DE  POÇO  TUBULAR
PROFUNDO,  LOCALIZADO  NA  RUA  PEDRO  CANESIN,  925,  NO
B A I R R O  J D .  H E L E N A ,  E M  S E R T Ã O Z I N H O  - S P ,  C O M
FORNECIMENTO DE MATERIAIS E  MÃO DE OBRA,  CONFORME
ESPECIFICAÇÕES E DETALHAMENTOS CONSTANTES DO PROJETO
BÁSICO,  PLANILHA  ORÇAMENTÁRIA,  CRONOGRAMA  FÍSICO-
FINANCEIRO que entre si celebram o Saemas – Serviço Autônomo
de Água, Esgoto e Meio Ambiente de Sertãozinho e a empresa
MANDAGUAÍ POÇOS ARTESIANOS EIRELI. - EPP.

Ratifico o aditamento ao contrato, com fundamento na Lei
Federal  n°  8.666,  de  21  de  junho de  1993 e  suas  posteriores
alterações, conforme documentação contida no processo acima

____________________________

LEONÍDIO DE OLIVEIRA JÚNIOR

Superintendente
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ASSUNTO: PROCESSO Nº 467/2021 – PREGÃO PRESENCIAL Nº
011/2021

Objeto  do  contrato:  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  DE
ENGENHARIA  PARA  MANUTENÇÃO  E  CONSERTO  DE  REDES,
RAMAIS, BOCAS DE LOBO E POÇOS DE VISITA DO SISTEMA DE
DRENAGEM DE ÁGUAS PLUVIAIS EM SERTÃOZINHO E CRUZ DAS
POSSES, CONFORME PROJETO BÁSICO, MEMORIAL DESCRITIVO E
PLANILHA ORÇAMENTÁRIA  que entre  si  celebram o Saemas –
Serviço  Autônomo  de  Água,  Esgoto  e  Meio  Ambiente  de
Sertãozinho e a empresa SER – RIO CONSTRUTORA LTDA.

Ratifico o aditamento ao contrato, com fundamento na Lei
Federal  n°  8.666,  de  21  de  junho de  1993 e  suas  posteriores
alterações, conforme documentação contida no processo acima

____________________________

LEONÍDIO DE OLIVEIRA JÚNIOR

Superintendente

...........................................................................................................

PODER LEGISLATIVO
Poder Legislativo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Portarias

Portarias

PORTARIA N° 107/2023

A Mesa da Câmara Municipal de Sertãozinho, Estado de São
Paulo,  nos  termos  do  artigo  24,  inciso  VII,  da  Lei  Orgânica
Municipal, combinado com o artigo 44, inciso IV, alínea “a”, do
Regimento Interno,

RESOLVE:

ATENDER  a  petição  do  Sr.  Leonardo  Cancian,  Gestor  de
Recursos Humanos da Câmara Municipal de Sertãozinho, Estado
de São Paulo, concedendo-lhe 85 (oitenta e cinco) dias de licença
para tratamento de saúde, a partir do dia 21 de outubro de 2023 a
13 de janeiro de 2024, nos termos do disposto nos artigos 130 e
131 da Lei Complementar nº 320, de 09 de dezembro 2016.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se na forma da lei.

Câmara Municipal de Sertãozinho, 30 de outubro de 2023.

FERNANDO FRANCISCO DA SILVA

Presidente

Renato Aparecido Schiavinato

1º Secretário

José André Roberto Mazer

1º Vice-Presidente

Jorge Ricardo Filipini

2º Secretário

Cássia Guarneire Soares Daneze

2º Vice-Presidente

Silvio José Balbino Junior

Coordenador de Recursos Humanos

- Afixado no lugar de costume na data supra

- Publicado pelo Jornal Oficial do Município
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CONSELHOMUNICIPALDEEDUCAÇÃODESERTÃOZINHO

ESTADODESÃOPAULO

1

EDITALDECONVOCAÇÃONº03/2023PARAELEIÇÃODECARGOSSEM REPRESENTANTES
DO CONSELHOMUNICIPALDEEDUCAÇÃO –CMEBIÊNIO2023-2025

O ConselhoMunicipaldeEducaçãodeSertãozinho,constituídopelaLeiMunicipalNº
2604de23deoutubrode1991,atravésdesuaPresidente,vem pelopresenteEditalconvidaros
interessados,apresentarinformaçõesetornarpúblicoaaberturadeprocessoeleitoralpara
CARGOSSEM REPRESENTANTESDOCONSELHOMUNICIPALDEEDUCAÇÃO,BIÊNIO2023-2025.

1.QuantoaoscargosdisponíveisparaesteprocessoeleitoralsegundoARTIGO2ºdaLeiNº2604
de23deoutubrode1991:

I. RepresentantesdaSecretariaMunicipaldeEducação,sendo:

a)01(um)representantetitulardosprofessoresdasEscolasdeEducaçãoInfantilde
atendimentointegral(creche)
c)02(dois)representantesdosprofessoresdasEscolasdeEnsinoFundamental-CicloI
f)01(um)representantesuplentedaadministraçãodaSecretariaMunicipaldeEducação:

II.01(um)representantesuplentedeDiretoresdasEscolasdeEnsinoFundamental-
CicloI:

III. 01(um)representantedospaisretiradodosConselhosdeEscola:
IV.01(um)suplentedasInstituiçõesdeEnsinoSuperior:
V.01(um)representantetitulardasEscolasParticulares
VI.01 (um)representante suplente do Conselho Tutelar(Redação dada pela Lei
nº 5832/2014):

2.QuantoascompetênciasefinalidadesdoConselhoMunicipaldeEducaçãodeSertãozinho
segundoARTIGO1ºdaLeiNº2604de23deoutubrode1991:

Art.1ºOConselhoMunicipaldeEducaçãoconstitui-secomoórgãonormativo,consultivo,
deliberativo,propositor,fiscalizadoremobilizadorem matériasrelacionadasàEducação
nomunicípio,competindo-lheasseguintesatribuições:

I-FixardiretrizesparaaorganizaçãodoSistemaMunicipaldeEnsino;
II-Colaborarcom oPoderPúblicoMunicipalnaformulaçãodapolíticaenaelaboraçãoe
acompanhamentodaexecuçãodoPlanoMunicipaldeEducação;
III-Zelarpelo cumprimento dasdisposiçõesconstitucionais,legaisenormativasem
matériadeeducação;
IV-ExerceratribuiçõesprópriasdoPoderPúblicolocal,conferidasem lei,em matéria
educacional;
V-Integrarecooperarcom oConselhoMunicipaldeAcompanhamentoeAvaliaçãodo
FUNDEB,de Valorização dos Profissionais da Educação,em conformidade com o
parágrafo2ºdoartigo24daLeiFederalnº11.494,de20dejunhode2007edoPlanode
AçõesArticuladas(PAR);
VI-Assistireorientarospoderespúblicosnaconduçãodosassuntoseducacionaisdo
Município;
VII-PropormedidasaoPoderPúblicoMunicipalnoquetangeaefetivaassunçãodesuas
responsabilidades,previstas em Lei,em relação à educação infantile ao ensino
fundamental;

CONSELHOS MUNICIPAIS
Conselhos Municipais

Conselhos Municipais
Conselhos Municipais

Conselho Municipal de Educação - CME

Conselho Municipal de Educação - CME
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CONSELHOMUNICIPALDEEDUCAÇÃODESERTÃOZINHO

ESTADODESÃOPAULO
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VIII-Proporcritériosparaofuncionamentodosserviçosescolaresdeapoioaoeducando;

IX-Autorizarofuncionamento,credenciamentoesupervisãodeestabelecimentosque
integrem oSistemaMunicipaldeEducação;
X-Opinarsobreassuntoseducacionais;
XI-ResponderconsultasdoPoderPúblicoMunicipalsobreestruturaefuncionamentoda
EducaçãonoMunicípio;
XII-Articular-secom osórgãosprópriosdosSistemasdeEnsinodaUniãoedosEstados,
paragarantiroensinoobrigatório,assegurandopadrãodequalidade;
XIII-Colaborarcom oPoderPúblicoMunicipalnadefiniçãodaPolíticaEducacionaldo
município,noâmbitodaEducaçãoEspecial;
XIV-Articular-secom oConselhoEstadualdeEducação,eosConselhosMunicipaisdesua
regiãopara,em regimedecolaboração,promoveramelhoriadaEducaçãonomunicípio;
XV-Elaborar,aprovarealterar,quandonecessário,oseuRegimentoInterno;
XVI-Velarpelauniversalizaçãodaeducaçãobásicaepelagradualimplantaçãodaescola
em períodointegral;
XVII-Proporaçõeseducacionaiscompatíveiscom osprogramasdasdemaisSecretarias,
como:Saúde,DesenvolvimentoSocial,EsporteseLazereMeioAmbiente,bem como
manterintercâmbiocom InstituiçõesdeEnsinoePesquisa;
XVIII-Divulgar,pormeiodepublicações,assuasatividadesnosveículosdecomunicação
domunicípio;
XIX -Estabelecercritérios que orientem a elaboração da proposta pedagógica das
Instituiçõesquecompõem oSistemaMunicipaldeEducação.(RedaçãodadapelaLeinº
5832/2014)

3.QuantoascompetênciasefinalidadesdoConselhoMunicipaldeEducaçãodeSertãozinho
segundo o ARTIGO 4º de seu REGIMENTO INTERNO Publicado no DO Nº 1072 -
26/08/2009

Art.4º-Além dascompetênciasprevistasnaLeiMunicipalacimamencionadaedas
demaisatribuiçõesqueecorram danaturezadesuasatividades,cabeaoconselho:
I-elaborarereverseuregimentointerno;
II-aprovaroregimentodesuassessões;
III-aprovarocalendáriodassessõesordinárias;
IV-aprovaroplanodeorganização,apropostadoquadrodepessoaldosserviçosda
SecretariaGeraldoConselho,suasalteraçõeseosrespectivosregulamentosbem assim
aconsecuçãodeserviçostécnicosaserem executadosporpessoasfísicasoujurídicas,
mediantecontratoespecialsem vinculaçãoempregatícia;
V-concedereprorrogarlicençadeConselheirosaté03(três)meses,oupormotivode
saúdeeourelevantes,epronunciar-sesobreospedidosdeprazosuperior,quedependerá
deaprovaçãodoPrefeitoMunicipal;
VI-manterintercâmbiocom oConselhoEstadualdeEducação,com osConselhos
MunicipaisdeEducaçãoedemaisinstituiçõeseducacionais;
VII-elaboraraspolíticasediretrizesparaoSistemaMunicipaldeEnsino,estabelecendo
normasemedidasparaseufuncionamento;
VIII-acompanharaaplicaçãoderecursosparaaeducação,nostermosestabelecidos
pelaConstituiçãoFederal;
IX -autorizarereconhecero funcionamento dasEscolasPúblicasquecompõem o
SistemaMunicipaldeEnsino;
X-aprovaroPlanoMunicipaldeEducaçãoesuasalterações;
XI-autorizaraorganizaçãodecursosouescolasexperimentaisem estabelecimentosde
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ensinodaRedeMunicipal;
XII-fixarnormasparaasupervisãodasescolasintegrantesdaRedeMunicipaldeEnsino;
XIII-definirnormasparamatrícula,transferência,classificação,reclassificação,avançoe
aceleraçãodeestudosdaRedeMunicipaldeEnsino;
XIV-desenvolvernormasparaavaliaçãodorendimentoescolareestudosderecuperação
nasunidadesescolaresdomunicípioeescolasconveniadas;
XV-melhoraraqualidadeeelevarosíndicesdeprodutividadedoensino,em relaçãoao
seucusto,adotando,entreoutras,asmedidasseguintes:

a)publicaranualmenteasestatísticasdoensinoedadoscomplementares,inclusive
custoaluno,quedeverãoserutilizadosnaelaboraçãodosplanoseaplicaçãodos
recursosparaoanosubsequente;
b)analisaracomposiçãodecustodoensinopúblicomunicipalepropormedidas
adequadasparaajudá-loaalcançarmelhorníveldeaplicabilidade;
c)emitirparecersobre assuntosde natureza pedagógica e educativa,quando
solicitadopelo(a)Secretário(a)MunicipaldeEducaçãooupelapresidênciado
Conselho.

XVII-promoverestudosedebatesarespeitodeassuntosrelativosàeducaçãoeaoensino;
XVIII-deliberarsobrealteraçõesnocurrículoescolar,observandoodispostonaLeide
DiretrizeseBasesdeEducaçãoNacionalnº9.394/96enasnormasconstitucionaise
legaispertinentes;
XIX -atenderaodispostonalegislaçãovigente,mantendointercâmbioepermanente
regimedecooperação com osdemaissistemasdeeducação,especialmentecom o
ConselhoEstadualdeEducação;
XX-elaborar,anualmente,apropostaorçamentáriaparamanutençãodasatividadesa
cargodoConselho;
XXI-aprovarosregimentosdasescolasdaredeMunicipaldeEnsino;
XXII-emitirpareceresno âmbito desuacompetência,sobrequestõesem queeste
Regimentoforomisso.

4.Quantoaosprocedimentoseorientaçõesrelativasaestepleitoeleitoral:

4.1Dainscriçãoparaodireitoacandidatura:
4.1.1 – O candidato interessado a concorrer aos diferentes cargos

elencadosnoitem 1desteedital,deverápreencherosdadospessoaisnoformulárioonline,
indicandotambém ocargoquedesejarepresentar.

4.1.2 – O prazo para inscrição do candidato,via formulário,se dará
conformeconstaem “ANEXOI-CRONOGRAMADEELEIÇÃO”.Nãosendopermitidaaentradano
localdevotaçãoouinscriçãoacandidaturaporoutrosmeiosoudatasalém desta,aquiindicada.

4.1.3–Oscandidatosterãodireitoapleitearerepresentarapenasoscargos
aosquaissãoconsideradosseuspares,segundooArt.4ºe7º§ÚnicodaLeiNº2604de23de
outubrode1991.

4.1.4– Sãoconsideradospares,eleitoresecandidatos,quepossuem o
mesmocargoequeestãoem exercíciodafunçãodocargoreferido.Nãopodendosecandidatar
aquelesqueestejam afastadosdocargoourealocadosem outrasfunções,excetoaquelesque
sãocontempladospeloitem 4.1.5desteedital.

4.1.5–Casooservidorestejarealocado,em exercíciodeoutrafunçãoeque
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estafunçãopossuavagaelegívelparaacomposiçãodesteconselho.O servidorpoderáse
candidatarparaavagaaoqualestáem exercício.

4.1.6–Paracandidatosquedesfrutem dapossibilidadedeconcorrerem
diferentes categorias (exemplo diretores de escolas que tem em seus quadros escolares
EducaçãoInfantil,CicloI,CicloII).Éimportantesalientarquecadacandidatotem direitoa
concorrera1(um)cargo.Destemodo,cabeaocandidatoescolherqualcargoiráconcorrer,
excetoaquelescontempladospeloitem 4.1.7desteedital.

4.1.7– Casooservidorpossua2(dois)oumaiscargosem exercíciose
funçõesdiferentes,esteterádireitodesecandidataraonúmerodecargosqueexerce(exemplo1:
servidoresefetivadosem doisconcursosnomunicípioquepossuem doiscargos–um cargo
comoPEBIeoutrocomoPEBII)

4.1.8–Paraaquelesquetem direitoaconcorrera2(dois)oumaiscargos,
comoespecificadonoitem anterioréimportantesalientar:

a) cabe ao candidato apresentar e entregar copias dos Holleriths,
documentoscomprobatóriosdosdiferentescargosqueexerce,nodiadevotação.

b)paraterdireitoaconcorreraosrespectivoscargos,ocandidatodeverá
preenchercorretamenteosformulários,umavezparacadacargopretendido.

c)casoocandidatosejaeleitopara2(dois)oumaiscargos.O candidato
deveráescolherqualfunçãoparacomposiçãodesteconselhoiráassumir,declarandorecusaaos
demaiscargosaoqualfoieleito.

d)navacânciadecargosapresentadaporsituaçõeselencadasnoitem
anterior,assumiráimediatamenteosegundocandidatomaisvotado.

Seguelinkparainscrição:

https://forms.gle/Cv3McJVPhHNjCih9A

4.2Dainscriçãoparaodireitoavoto:

4.2.1 – O processo simplificado deeleição terá como localdevotação a EMEF
ProfessoraMariaAparecidaOrtolanBellini.

4.2.2 -Oseleitoresinteressadosem participarpormeiodevotoaosdiferentescargos
elencadosnoitem 1desteedital,deverãoestarpresentesnodiadavotação,não
sendonecessáriapréviainscriçãoportermosum únicolocaldevotação.

4.3Dosmeiosdedivulgaçãodesteprocessoeleitoral
Além dadivulgaçãodesteeditaledeinformaçõesrelativasaoprocesso

eleitoralpormeiodapublicaçãoem DiárioOficial,também serásolicitadoautilizaçãodasredes
sociaisoficiaisdaprefeituraedemaisentidadesmunicipais.Com ointuitodetornaroprocessoo
maisdemocráticoetransparentepossível,idem asinformaçõesdivulgadasnosveículosoficiais,
também seráfeitoousodasredessociaisligadasasescolas,entidades,conselhosecoletivos
pormeiodevídeos,documentos,bannersvirtuais,entreoutrasdivulgaçõespossíveis.

4.4Dapublicaçãodeinscriçãodecandidatosedosprazospararecursos
4.4.1 – Apósa finalização dosprazosdeinscrição efechamento dos
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formulários,serápublicadoem DiárioOficialosnomesdosinscritosparaaparticipaçãodo
processo.

4.4.2–Serádadooprazode48horasapartirdapublicaçãodosinscritos
em diáriooficialparapossíveisrecursosrelativosaoprocessodeinscriçãodecandidatose
eleitores

4.4.3–Casoocandidatotenhaointeressedeentrarcom pedidoderecurso,
estedeveráanexarosdocumentoscomprobatórioseoficializarpormeio deredação seus
apontamentos.

4.4.4–Osrecursosdeverãoserencaminhadosparaoe-mailinstitucionalda
comissãoeleitoralnoprazoestabelecidopeloitem 4.4.2desteedital.

4.5Dasorientaçõesaoscandidatoseeleitoresparaodiadeeleição.
4.6.1–Oscandidatosaosdiferentescargosdisponíveisparaesteprocesso

eleitoraleoseleitoresdeseusparesdeverãocomparecerrespeitandoestritamenteohorárioe
localprogramado,conformeinformaçõespresentesno“ANEXOI-CRONOGRAMADEELEIÇÃO”
destedocumento.

4.6.2– Nãoserãopermitidaspessoasalheiasaoprocessoeleitoral,não
inscritasouprocuraçõesdecandidatosoueleitores.

4.6.3– Oscandidatoseeleitores,previamenteinscritosviaformulários,
deverãocomparecermunidosdeum documentooficialcom foto(RG,CNH,Passaporte,Carteira
deidentidadeProfissional)

4.6.4 – Paracomprovararelação com osparesno pleito eleitoral,os
candidatoseeleitoresdeverãoapresentarseuHOLLERITH,excetonocasodoRepresentantedo
ConselhodeEscola,queapresentaráaCópiadaAtadeEleiçãocom ocarimboeassinaturado
Presidente.

4.6.5–Sóseráconsideradoeleitoocandidatoqueparticipardoprocesso
eleitoralcomoVOTANTE.

4.6.6–Em casodedescumprimentodoitem 4.4.7seráconsideradoeleitoo
segundocandidatomaisvotado.

4.6.7–OseleitoresecandidatosdeverãoassinaraATAdepresençana
entradadaseçãocorrespondente,bem como,apósarealizaçãodoprocessoeleitoraleapuração
dosvotos,assinaraATAdeeleiçãocasoestejam presentesnotérminodoprocessoeleitoral.

5.Quantoàforma,realizaçãodoprocessoeleitoraleapuraçãodosvotos
5.1–Nodiaelocalpublicadoposteriormenteeamplamentedivulgado,será

dadoinícioaoprocessoeleiçãodoscargosquenãoforam eleitosrepresentantesdoConselho
MunicipaldeEducação–Biênio2023/2025.

5.2–OseleitoresecandidatosinscritosdeverãoassinaraATAdeeleição
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naportadaseçãoereceberão1(UMA)cédulaeleitoralparaserdepositadanaurnaespecíficaao
cargoqueexercerãoosufrágio.

5.4– Apósotérminodohorárioprevistoparaaeleiçãosedaráinícioa
apuraçãoecontagem dosvotos,com aparticipaçãodacomissãoeleitoral,eleitoresecandidatos
presentes.

5.5–Realizadaacontagem,deformatransparente,nafrentedetodosos
presentes.Será lavrada a ATA de apuração dos votos com os nomes dos candidatos
devidamenteeleitos.

5.6 – Na ATA serão registradas todas as informações pertinentes ao
processoeleitoraleserádebatidaeaprovadaoagendamentoparaprimeirareuniãooficialdo
Conselho Municipalde Educação – Biênio 2023/2025.Com pauta principala eleição do
PresidentedoConselhoMunicipaldeEducação.

5.7– EleitoreseCandidatospresentesjuntoscom aComissãoeleitoral
assinaraATAdeapuraçãodosvotosaotérminodetodooprocesso.

5.8–Aausênciadeassinaturaporpartedealgum candidatoe/oueleitor
nãoinvalidaráaATAdeeleição.

5.9–Casosomissosaesteeditalserãojulgadospelacomissãoeleitoral
pautandoosprincípiosereferenciaslegaisdaLEINº2604de23deoutubrode1991edo
REGIMENTOINTERNOdesteconselho,publicadonoDONº1072-26/08/2009

Sertãozinho,SP,31deoutubrode2023

JaimeRodrigoMarquesdaSilva
Presidente
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ANEXO

CALENDÁRIOELEITORAL

LOCALDEVOTAÇÃOEMEFProfessoraMariaAparecidaOrtolanBellini.

ATO Data/Horário

Convite,divulgaçãoepropagandaem redessociaisparaparticipaçãona

composiçãodoConselhoMunicipaldeEducação –CMEBIÊNIO2021-2023
31/10

PublicaçãodoeditaldeconvocaçãoparacomposiçãodoConselhoMunicipal

deEducação –CMEBIÊNIO2023-2025
31/10

Publicação,divulgaçãodoeditalelinksdeinscriçãonasredessociais 31/10

Aberturadosformuláriosparainscriçãodecandidatos 06/11–07:00

Fechamentodosformuláriosparainscriçãodecandidatos 10/11–18:00

Divulgaçãodalistadeinscritos–Candidatos 13/11

Acolhimentoderecursos–ProcessoinscriçãodeCandidatos 14/11

Divulgaçãodosresultadosdosrecursos–ProcessodeinscriçãodeEleitorese

Candidatos
16/11

Realizaçãodoprocessoeleitoral 21/11

Publicaçãodosresultados 21/11
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